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São Paulo, 11 de novembro de 2025. 

 

 

À 

CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

At.:  Superintendência de Relações com Empresas - SEP 

 

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia - Processo CVM nº 19957. 016584/2025-21 

Prezados(as) Senhores(as), 

Fazemos referência ao Ofício nº 304/2025/CVM/SEP/GEA-1 ("Ofício"), de 11 de 

novembro de 2025, por meio do qual V.Sas. solicitam esclarecimentos à Braskem S.A. 

("Braskem" ou "Companhia"), conforme abaixo: 

 

“Senhor Diretor, 

Reportamo-nos à notícia veiculada nesta data na mídia Exame Online, seção Notícias, 

sob o título: “Novonor negocia venda do controle da Braskem", em que constam as seguintes 

afirmações: 

A Novonor, controladora da Braskem (BRKM5), está prestes a concluir um acordo 

para vender sua participação majoritária na petroquímica à IG4 Capital, segundo 

fontes ouvidas pelo site americano Bloomberg. O fundo dividiria o controle da empresa 

com a Petrobras (PETR3; PETR4). 

[...] 

O novo controle da empresa seria assumido pela IG4 após a aprovação do negócio pelo 

Cade, órgão antitruste brasileiro. A expectativa é de que um acerto final possa ser 

firmado ainda nesta semana. No entanto, as conversas seguem em curso e o desfecho 

ainda depende de ajustes. 

Para reduzir perdas e manter alguma influência na companhia, a Novonor tenta 

preservar uma fatia residual entre 4% e 5% na estrutura societária, segundo pessoas 

com conhecimento direto do tema. 

Tendo em vista o exposto, determinamos que V.Sª. esclareça se a notícia é verídica, e, caso afirmativo, 

explique os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato relevante, bem como comente outras 

informações consideradas importantes sobre o tema” 

A este respeito, a Braskem gostaria de reiterar que não é responsável e não 

conduz eventuais negociações do seu acionista, Novonor S.A. – Em Recuperação Judicial 

(“Acionista Controlador”), sobre a potencial venda do controle acionário da Companhia, 

nem tampouco sobre eventuais negociações dos bancos credores da Novonor S.A. – Em 

Recuperação Judicial. Nesse sentido, a Companhia esclarece que não tem conhecimento das 

informações contidas em tal notícia, razão pela qual solicitou esclarecimentos ao seu 
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Acionista Controlador, que informou o seguinte: 

“Em resposta aos esclarecimentos solicitados, a Novonor informa que, até o presente 

momento, não houve qualquer evolução material ou vinculante nas discussões que vem mantendo com 

as partes interessadas envolvendo sua participação indireta na Braskem S.A. 

Qualquer evolução material nas discussões a Companhia será imediatamente 

comunicada, para que possam adotar as providências de praxe.” 

Sendo o que tínhamos para esclarecer, colocamo-nos à disposição de V.Sas. 

para quaisquer esclarecimentos adicionais referentes ao tema, caso se façam necessários. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2025. 

 

Felipe Montoro Jens 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Braskem S.A. 


